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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

t. coNDrçÕES GERÁIS DA CONTRATAçÃO.
l.',. Contratação de empresa para consultoria técnica voltada à implementação dos requisitos do Programa de

CeniFrcação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Ptevidência Social - PRO-GESTT\O,
conforme Manual Versão 3.5, instituído pela Portaria MPS n" 1,85/2075 e alterado pela Pottaria MF n" 577/2017,
incluindo diagnósrico situacional, impiantação das ações de conformidade, ieaLzaçãa de pré-auditoria e

acompanhamento técnico durante o processo de cettificação do Regime Próprio de Previdência Social do Município cle

Itaitinga/ CE - ITAITIN GAPREV.

ITEM DESCRTçã,O DO ITEM UNID QTDE
VAIOR
UNIT

VALOR
TOTA.L

L

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIÁ. TECNTCÂ ESPECTALTZA.DÂ
VOLTADA, À TUPTBUENTAçÃO DOS REQUISITOS DO PROGRAMA DE
CERTTFTCAçÃO TNSTTTUCTONAT E MODERNTZAçÃO DA G.ESTÃO D_OS

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊ,NCIA SOCIAL - PRÓ- GESTÃO,
CONFORME M.A.NUAMRSÃO 3.5, - Código: 519050 scrviço comprecnderá o
diagrróstico situacional da gcstão previdenciária, a claboração e cxccução dc pìano de

adequação aos requisitos do PRO-GESI'AO, o rcompanh¿mcnto técnico durante o
processo dc implarrtação c o apoio nt organìzação de evidôncias c documcntÕs nccessários à

ccrtificação. T¿mbém deverá irrcluir pré-auditoria e suportc técnico cspccializado durante o
processo dc avaliação 6nal, asscgurando o cumprimcnto intcgral clas exigências normativas
do programa. A exccuçño dcvcrá scr conduzida por cquipe tócnicn qual.ificacla, com
expcriêucia comprovada em processos dc ccrtificação de rcgimcs próprios dc prcvidôncia,
garantindo eficiência, qualidadc técnica c conformidade com as dirctrizcs cstabclccidas pelo
Ministório da P¡cvidência Social.

Mês 12 Iì$ 4.066,ó7 tì$ 48.800,04

1,.2. O objeto desta cont¡atação é caractenzado como específico, imediato, comum, confotme justifrrcativa constante
do Estudo Técnico Preliminat.
7.3. O teferido serviço está previsto pan iniciar de forma "imediata" a contat da data da assinatura do contrato,
1.4. O valor estimado total da con*':atação é de R$ 48,800,04 (Quarenta e oito mil oitocentos reais e quatro centavos),
custos apostos na tabela acima.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2, FUNDAMBNTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAçÃO.
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Iistudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A contratação de consultoria técnica especializada para implementação dos requisitos do Programa de Certificação
Institucional e Modernização da Gestão clos Regimes Próprios de Previdência Social - PRO-GESTAO é necessária
para assegurar o alinhamento do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Itaitinga - iTAITINGA,PREV
às notmas e boas práticas estabelecidas pelo Ministério da Previdência, O ptograma visa fomentar a melhoria contínua
da gestão previdenciátia, a eficiência administrativa e a ttanspatência institucional, consolidando utn modelo de

goÿernança que garanta segurança, sustentabilidade e conformidade às ações do regime próprio,
2.3. A execução dessa consultoria permitirâ a rcalização de diagnóstico situacional, identificação de lacunas e posteriot
implantação das ações de conformidade previstas nas três dimensões do programa: Controles Internos, Govemança
Corpotativa e Educação Previdenciária. Esse processo é fundamentalpar.a fortalecer o controle e a gestão dos tecutsos
previdenciádos, aprimorar a tomada de decisão e assegurar a implementação de práticas modernas de gestão e

govetnança.
2.4. A contratação beneFtciarâ diretamente os gestores e servidores do IT,{,ITINGT{,PREV, proporcionando
capacitação técnica e acornpanhamento especializado p^r^ a efetiva implantação dos tequisitos exigidos p^ra a.

certificação institucional. Indiretamente, toda a sociedade de ltaitinga será beneFrciada, urr'a vez que a cettiltcação
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contribui para uma administração previdenciária mais eftciente, transparente e sustentável, com teflexos positivos na

gar.antia dos direitos dos segurados.

2.5. Dessa forma, a contïatação atende ao interesse público ao promover a modetnização da gestão previdenciátia
rnunicipal, reforçando o compromisso com a boa governança, a integridade institucional e o uso responsável dos

recursos públicos. Busca-se, assim, alcançat um patamar de excelência administtativa que assegure a certiltcação do
ITÂITINGAPRIIV e consoüde um modelo de gestão pautado na eficiência, na legaLidade e na transparência.
2.6. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei pteviu exceções à rcgta, as Dispensas cle Licitações e a

inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame rcalizado sob a obediência ao estabelecido no art, 75, inciso II da Lei
n" 14.133/2021, onde se vedítca ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
Aft. 75. E ditpewluel de lidtação:

I - para contratay:ão que enuolua ualoret inferioru a R# / 00.000,00 (um mil reait), fio Lttrl de obra¡ e rcrui1vt de engenharia sv ls ¡sntiçot

l\ d4 manatenl:ão de ueículo¡ aalzmotzre.t;

II - para wntratal:ão qae enuolua ualoret inferioret' a Rî 50.000,00 (inquenta rzi/ reah), no m¡o d¿ oatrot rcruiyvt e comþrat;

S 3" At contrataçõu de que tratam o¡ inci¡o¡ I e II do raþat deúe arti¿o rcrão preýrenùalnente þrercdida¡ de diualgn¡ão de aai¡o en ¡ílio
eletrôniL'o ofdal, pelo praqo mínino de i (três) diat útei¡, com a etþedrtra1:ão do objeto pretendido e L0ï/ a nanrrtttu.¡ão de intere¡¡e da

Administral:ão en obnr propo¡ta¡ adidonais de euentaai¡ intereradot, deuendo ¡er se/eùonada a þrzþzrta mah uanlEon.

2.6, O objeto cla contratação oferecido pela empresa contsatada é catac|etizado como especíhco, conforme consta

das informações básicas desse Termo de Refetência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CrCLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3,1 . A descrição da solução como um todo encontrâ-se pornrenorizada em tópico específico clos Estudos Técnicos

Preliminares, apênclice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO.
4.1 Além dos critédos inseridos da descrição do objeto, clevem ser atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1 Deverá ter equipe formadas/especializadas considetadas tefetência em suas áreas de atrnção; alinhados a teatdade
cla Administração Pública, otganização e ponrualidade.
Subconttatação
4.2. Não é admitida a subcontntação do objeto contratual.
Garantia d.a contatação
4.3. Não haverá exigência da ganntia da contratação.
Garantia dos serviços/produtos
4.4. O pnzo de ganntia clos serviços/proclutos é aquele previsto na Lei n" 8,078/1,990 (Cócligo cle Defesa do
Consurnidor),

s. MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO.
Do Fornecimento/exectrção dos Serviços
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da Execução do objeto: Será de imediato a partir da data cla assinarura do contrato.
Local e horário da prestação dos serviços
5.1.2. O serviço setá executado de forma presencial e/ou remota, conforme an fi)reza das arjvidades de assessolia e a
demanda da Âdministração, na sede do Fundo lvlunicipal de Seguridade Social do Município de ltaitinga, a partu da

4ssinatura do conffato, no horário de 08h00min às 17h, em dias úteis, sem ptejuízo de atendimentos cxtraorclinários
previamente ajustados entre as partes;
5.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na proposta de preços vencedora do certame, devendo a CONTR¡\TA,DÂ apresent^t ^ respectiva
docrrnrentação Frscal cottespondente aos serviços efetivamente prestados;
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5.3 Os serviços deverão observar rigorosamente os padrões de qualidacle, cdtédos técnicos, prazos, condições de

execução e demais exigências previstas neste TR e no instrumento contratual;
5.4 Verificada qualquer irregularidade na execução clos serviços, estes cleverão set corrigidos no prazo estabelecido peia
CONTRATANTE, scm ônus aclicional, ltcando a CONTRATADA tesponsável pelas adequações necessátias, sem

prejuízo da aplicação das 1>enalidades cabíveis ptevistas cm contrato;

. 5.5 Os serviços deverão ser exccutados por ptoltssionais qualiFtcados, observando padrões técnicos adequados, boas
, ,práticas profissionais e atendimento às especificações exigidas, devendo obeclecer dsorosamente:

" la) às disposições constantes neste Termo de Referência; .

b) à legislação aplicável à conttatação e à execução conttatual, especialmente à Lei n" t4.733/202I;
c) às normas tácnicas pertinentes à naItreza dos serviços, quando houver;
d) às orientações e determinações da CONTR A,f'ANTE, no que couber,
5.6 A execução dos serviços no local indicado pela CONTRÂTANTE, quando na modalidade presencial, bem como na

forma remota quando aplicável, hcará sob inteira responsabilidade da CONTRATAD-A, a quem caberá disponibilizar
proFtssionais habilitados, recursos técnicos, equipamentos e demais meios necessários ao Frel cumpdmento do objeto
contratado.
Condições de Entrega do serviço
5.7. A. execução dos serviços tetá início a partst da assinatura do contrato, mediante emissão da Ordem dc Serviço e da

respectiva Nota de J3mpenho, ol>servando-se o cronograma dehniclo pelo setor requisitante, podendo o prazo de

execução ser prorrogado, r:os termos do art. 107 da Lei n" 14.133/2,021' desde que devidamente justificaclo e

autorizado pela CONTMTANTE,
5,fJ. Caso não seja possível iniciar orr dar continuidade à execução dos serviços na data estabclecida, a CONTRÂTADA
deverá comunicar fc¡rmalmente as razões com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, para análise de eventual
prorogação, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.
5,9. A execução dos serviços presenciais deverá ser previamente agendada com o setor tequisitante do Fundo Municipal
de Seguridade Social do Mrrnicípio de ltaitinga/CB, por meio do e-mail institucional, sendo rcahzada na sede do
ItaitingaPrev, cm dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h30min às 17h, sem prejuízo da execução temota
quando cabível.
5.10. Havendo alteração no cronograma de execução, o novo planejamento será formalmente comunicado à

CONTRATADA por meio eletrônico, juntamente com a respectiva autoúzação.
5.11. Os seniç<¡s executados serão acompanhados pelo hscal do conttato, devendo a CONTRATADA apresentar a

Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para Frns de veriFtcação da couformidade com as especificações
constantes nestc 'fermo de Referência e na proposta contratada,
5.1,2. O recebimento provisório dos serviços não implica aceitação definitiva, Ftcando condiciouado à veriFtcação

posteriot da conformidade do objeto.
5.13. A atestação da execução dos serviços caberâ a<¡ Funclo Municipal de Seguddade Social do Município de

Itaitinga/CE, por meio do servidor designado corno hscal do contrato,
5.14. A CONTRATAN-IE realizarâ avahação detalhada dos sewiços executados, podendo contar com apoio técnico, a
Frm de veùîtcat a adequação às exigências contratuais e identificar evenluais ajustes ou correções necessários.
5.15. Constatada a conformidade dos serviços com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, dar-se-á

o recebimento definitivo por servidor designaclo, rro prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
provisódo, nos termos do att. L40, inciso II, da Lei n" 14.133/2021..
5.16. Serão recusados os serviços executados em desacotdo com as especificações técnicas, com falhas na execução, em
desconformidade com as normas aplicáveis ou com <lualidade inferior à proposta aptesentada.
5.I7. O Ftscal do contrato poderá determinar R correção, complementação ou refazitncnto clos sen'iços que
apreselrtarem inconsistências ou inadequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, setn ônus adicioual para a

CONTRATANTE.
5.18. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidacle da CONTRATADA pela qualidade e rcgularidade dos
scrviços ptestados, permanecendo a obrigação de sanar quaisquer irregularidades posteriotmente identiFtcadas, dentro
do prazo contratual,

Rua Manoel de Souza, 215 - Pát¡o ltaitinga - Parque i;l
Genezaré - CEP: 61.881-263 r:

(85) 3513-2004 "t*'

t:.¿1. ii licitacao @ italtinga.ce.gov. br

iiÌ'j www.itaitinga.ce.gov.br



ffi@ PN6RAM P¡EFEIIO
AMIGO D^CnrANçA

i$frr¿ q
tË
o

ffi ITAITIN6A
PFÊ¡ì¡iITUPÂ À4IJN¡':IP,\L DË å{ Þ

d)

licitacao@ itaitinga.ce.gov. b r

www. ita itinga.ce.gov. br

o rrE

5,19. A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos, relatórios técnicos ou comprovação das

atividades executadas, a Frm de verificar a adequada prestação dos serviços. A recusa injustiFrcada da CONTRAT,A.DA.
em atender às solicitações catactetizará descumprimento contratual, sujeitando-a às sanções previstas na Lei n"
14.133 I 2021 e no contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1,. O contrato deverá ser executado Ítelmente pelas pattes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
n" 1.4.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Etn caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçã.o serâ

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. Âs comunicações entre o órgão ou entidade e a contr^t^da devem ser rcalzadas por escrito sempre que o ato

-. exigir tal formaLidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa pata adoção de providências que devam set

cumptidas de imediato,
6.5. Após a assinatura do conttato ou insffumento equivalente, o ótgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada pt.a, teunião inicial pan aptesentação do plano de fiscalização, que contetâ
informações acetca das obrigações conffatuais, dos mecanismos defiscaLzação, das estratê,gSaspara execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.
Da Fiscalização e Gestor do Contrato
Fiscalização
6.6. A execução do contrato será acompanhada e îtscaßzadz pela servidora Ana Paula Fetteira Barbosa, designada como
fiscal do contrato, ou por seus respectivos substitutos, nos termos do art, 1,17 daLein" 1,4.133/202L.
6.7. Compete ao fiscal do contrato o acompanhâmento técnico e administrativo da execução dos serviços, inclusive
quanto ao conttole de prazos, qualidade da ptestação, cumptimento das obrigações contratuais e atestação do
recebimento provisório e deFrnitivo,
6.8. ,{.os servidotes formalmente designados pan a funçã,o de fiscalização compete:
6.8.1. Exercet, de modo sistemático, a fiscalização e o âcompanhamento da execução contratual, veriflcando o fiel
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;
6.8.2. Determinar a cotteção, complementação ou refazimento de sewiços executados em desacordo com as

especificações estabelecidas neste Termo de Referência orr que apresentem falhas na execução, fixando prazo razoâvel
para saneamento, não superior a 05 (cinco) dias úteis, salvo justificativa aceita pela Ädministração;
6.8.3. Registrar em telatódo próprio todas as ocorências relacionadas à execução do contrato, notificando o preposto
cla CONTRATADA acetca de evenluais irregularidades e estabelecendo ptazo pan r.egulatização, bem como propondo
à autoridade competente, quando for o caso, a aplcação das sanções previstas na legislação e no contrato.
6.9. As decisões e ptovidências que ultrapassarem a competência do Frscal do contrato serão submetidas à apreciação da
autotidade superior do Fundo Municipal de Seguridade Social do Município de ltaitinga/CF,,pa:raadoção das medid¿s
cabíveis, nos termos do art. 117, $S 1o e2", da Lei n" 1,4.1,33/2027.
6.10. As determinações da fiscalização, fundamentadas na legislação aplicável, neste Termo de Referência, no Edital e

no Contrato, deverão ser cumpridas imediatamente pela CONTRATADA.
6.1,1,. O descumprimento total ou patcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA poderá ensejar a aphcaçã,o
das sanções administrativas previstas na Lei n" 14.133/2021, neste Termo de Referência e no instrumento contratual,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
6.1,2. A Ftscaltzação setá exercida no interesse exclusivo da Administração, não excluindo nem reduzindo a

responsabilidade da CONTRATAD,A, por quaisquer irtegularidades na execução dos serviços,
6.t3. O fiscal do contrato poderá set auxiliado pelos ótgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração, que atuatão na prevenção de riscos e no esclarecimento de dúvidas relacionadas à execução contratual.
Gestor de Contratos
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6.1'4. A gestão do conttato caberâ ao servidor fotmalmente designado pela autoridade competente, nos temos do art.
71,7 daLein" 1,4.1,33/202I, a quem competirá coordenar as atividades relacionadas à administtação conttatual.
6.15. Compete ao gestor do contrato:
6.75.I. Coordenat e supervisionar a execução contratual sob os aspectos administrativos, ltnanceiros e formais;
6.I5.2. Controlat prazos de vigência, execução e possíveis prortogações;
6.75.3. Analisar pedidos de teequilíbtio econômico-Frnanceiro, reajustes e repactuações, quando cabíveis, submetendo-
os à autoridade competente;
6.1,5.4. Conferir a tegularidade da documentação exigida para pagamento;
6.15.5. Providenciar a formaLzação de termos aditivos, apostilamentos e demais alterações conttatuais, quando
necessárias;
6.15.6. Encaminhar à autoridade competente eventuais ocotrências que possam ensejar apltcação de penalidades.
6.1.6. A gestão do contrato não exclui nem substitui a aruação do fiscal do conttato, que exercerá o acompanhamento
técnico da execução dos serviços, atuando de forma integrada com o gestor,
6.77. O gestor e o Ftscal do contrato atuarão em observância aos princípios da legalidade, eFtciência, economicidade e

interesse público, adotando medidas preventivas para mitigação de dscos na execução contratual.
6.18. As atribuições do gestor e do fiscal poderão ser regulamentadas por ato normativo intetno do Fundo Municipal de

Seguddade Social do Município deltaianga/CE, respeitadas as disposições da Lei n" 14.133/2021,.

7. DO PAGAMENTO
Liquidação
7.1,.Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriFrcar se a nota Frscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do conttato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a p^g ï.; e

I eventual destaque do valor de retenções ributárias cabíveis.
7.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobtança equivalente, ou circunstância que impeça
a ìiquidação da despesa, esta ftcarâ sobrestada até que o conttatado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo ap6s a comprovação da regulaÅzação da situação, sem ônus ao contratante;
7.3 A nota Ftscal ou instrumento de cobrança equivalente devetá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade ftscal, social e ttabalhista constatada por meio da docurnentação prevista no att. 68 da Lei 1,4.133/2021,;
7.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiFtcação, por escrito, para que,
flo ptazo de 5 (cinco) dias úteis, tegolaúze sua siluação ou, no mesmo pra;zo, apresente sua defesa, O prazo poderá set
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.5 Não havendo rcgiarização ou sendo a defes¿ considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos tesponsáveis pela Ftsca\zação da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, pata que sejam acionados os meios pertinentes e necessários palz- ganntir o
recebimento de seus créditos.
7.6 Persistindo a irreguladdade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administtativo cortespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contrâtado não rcgolaÅze sua situação,
Ptazo de pagamento
7.8. A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA pelos serviços reaüzados, em até 30 (trinta) dias consecutivos,
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a

conffatada comprovar sua regularidade fiscal coflforme solicitado pan ahabilttação no certame licitatório;
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7.9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata correção,
Ftcando estabelecido que o prazo p^r^ pagamento somente será contado a patttt da data da rcgalaÅzação;
7.1,0. O Fundo Municipal de Seguridade Social do Município de ltaitinga/CE poderá deduzir do pagamento
importâncias que a qualquer tírulo lhe forem devidos pela CONTR \TADA, em decorrência de descumprimento de

suas obrigações;
7.11. No caso de conttovétsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá set

observado o teor do art. 1,43 daLei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
7.12. O pra;zo p^t^ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vedficadas pela Administtação durante a análise ptévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento deFrnitivo.

^. 
Fotma de pagamento
7.1,3. O pagamento será rcahzado por meio de ordem bancâÀa, para crédito em banco, agência e conta coffente
indicado pelo contratado,
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a otdem bancâr.ia para pagamento.
7.1.5. Quando do pagamento, setá eferuada a retenção tdbutária prevista na legislação aplicável.
7.1,6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retjdos na fonte, quando
da reahzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.1.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 723, de 2006,
não softerá a retenção tributária quanto aos impostos e conttibuições abrangidos por aquele tegime. No entanto, o
pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favotecido ptevisto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO.
Fotma de seleção e ctitério de iulgamento da proposta
8.1. O fornecedot setá selecionado por meio da reahzação de ptocedimento de DISPENSA DE LICITAÇÄ.O, na

forma ELETRÖNICA, com fundam.nto n^ hipótese do art. 75, iÃciso II da Lei n3 1,4.733/2021, que culminará com a

seleção da proposta de MENOR PREÇO - POR ITEM.
Iìotma de fomecimento
8.2. O fotnecimento do objeto dar-se-á de forma contínua, pelo período de 12 (doze) meses, sob regime de
empreitada por preço global, não havendo parcelamento do objeto, compreendendo a integralidade dos serviços de
assessoria previstos neste Termo de Referência,.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante colnprovar os seguintes requisitos:
8.4. Habilitação iurldica
8.4.1. Emptesátio individual: inscdção no Regisro Público de Emptesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

8.4.2. Sociedade empresáda, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registto Público de Emptesas Mercantis, a c tgo da Junta Comercial da tespectiva sede, acompanhada de documento
comptobatório de seus administradores;
8.4.3. Sociedade empresátia estrangeiral. portaria de autotização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
OÍrcial da Utrião e arquivada na Junta Cometcial da unidade federativa onde se \ocaljzar a îútal, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual setá considetada como sua sede, conforme Instrução Notmativa DREI/ME n."7'7, de 18 de
mârço de2020.
8.4.5, Sociedade simples: inscrição do ato constjtutivo no Regisro Civil de Pessoas Jutídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comptobatório de seus administradores;
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8.4.ó. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constjtut-ivo da fìlial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jutídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8,4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com aatada assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado naJunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das PessoasJurídicas da respecúva sede, além do registto de

que trata o art. 107 da Lei n" 5.'764, de 16 de dezembro 1971.
8.4,8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação tespectiva.
8.5. Habilitação fiscal, social e ttabalhista.
8.5.1. Ptova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas ou no Cadasfto de Pessoas Físicas, conforme o

câso;
8.5.2. Prova de regularidade ltscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

¡ conjuntamente pela Secretaúa da Receita Federal do Brasil ßFB) . pela Procuradoda-Getal da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos t¡ibutários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administtados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos daPortaria Conjunta n" 7.751, de 02 de outubro de2074,do
Secretário da Receita Fedetal do Btasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional.
8.5,3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. Ptova de inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do Ttabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.5.5, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pettinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.5.6. Prova de tegularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal telacionados ao objeto contratual,
devetá comprovar tal condição mediante â âpresentâção de declaração daFazenda tespectiva do seu domicílio ou sede,

ou outfa equivalente, na forma da lei.
8.5.8, O fotnecedot enquadtado como microempreendedor individual que ptetenda auferit os benefícios do
tratamento diferenciado previstos naLei Complementar n. 1.23, de 2006, estatá dispensado da ptova de inscrição nos

cadasttos de contribuintes estadual e municipal.
8.6. Qualificação Econômico-Financeita

át'¡ 8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 74.133, de 2021,, aft. 69,
caput, inciso II);
8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comptovando;

ù índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (I,C), . Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b) As empresas criadas no exercício Ítnanceiro da licitação deverão atendet a todas as exigências da habilitação e

podetão substituit os demonstrativos contábeis pelo balanço de abettuta.
.) Os documentos refeddos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;
d) Os documentos refeddos acima deverão ser exigidos com base no limite deFrnido pela Receita Federal do Btasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.6.2. Caso a empresa [citante apresente resultado inferior ou þal a 1 (um) em qualquer clos índices cle Liquidez Geral
pG), Solvência Getal (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do
valor total estimado da parcela pertinente.
8.6.3. As empresas criadas no exercício Ftnanceito da licitação devetão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substihrit os demonstrativos contábeis pelo balanço de al¡ertura, pei n" 14.133, de 2021, art. 65, 51").
8.ó.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilltado da ârea contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.7. Da Qualificação Técnica
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As licitantes devetão comprovar qualificação técnico- operacional e técnico-proFtssional compadvel com o objeto da
contratação, consistente na prestação de serviços de assessoria e consultoria em Regime Próprio de Previdência Social

ßPPS), especialmente voltados à implantação, manutenção ou acompanhamento de certificação institucional no
âmbito do Pró-Gestão RPPS.

8.7.1. Qualificaçâo Técnico-Opetacional
8.7.1,.1. Comptovação de aptidão pata desempenho de arividade pettinente compatível em caractetísticas com o objeto
da contratação mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) pot pessoa(s) jurídicaþ) de

direjto pírblico ou privado, que comprove(m) a execução de serviços de assessoria em RPPS, incltrindo no mínimo:
a) Implantação, acornpanhamento ou manutenção de certihcação no âmbito do Pró-Gestão RPPS no nível de aderência
ef ou
b) Assessoria administrativa, previdenciâna ou de governança junto a Regime Ptóprio de Previdência Social.

/\ 8.7 .1,.2. Os atestados devetão conter identiÍrcação da entidade emitente, número do contrato (quando houver), pedodo
de execução, descrição dos serviços ptestados e identiFrcação do responsável pela emissão,

8.7.1.3. Os atestados podetão ser apresentados em nome da matriz ou da Frlial da l-icitante

8.7.1.4. Administração poderá solicitar documentos complementares para comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, tais como cópia do contrâto, notas flscais ou outros documentos pertinentes.
8.7.2. Quali ficação Técnico-Ptofissional
8.7.2.1. A licitante deverá comprovar que dispõe, em seu quadro permanente ou mediante vínculo contratual, de no
mínimo 01 (um) profissional de nível superior com experiência comptovada como dfuigente de RPPS, assessotia ou
consultotia em Regime Próprio de Previdência Social ßPPS), com especiabzação em administração pública e

experiência comprovada em consultoria de certificação insdrucional clo Ptó-Gestão RPPS.

8.7.2.2. A comprovação do vínculo do profissional com a licitante dar-se-á pot meio de:

a) Conttato social, em caso de sócio;
b) Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS), no caso de empregado; ou
c) Contrato de prestação de serviços firmado entre o profissional e a licitante, acompanhado de declaração cle

compromisso de vinculação para execução do objeto, caso a empresa seja vencedora.
8.7.2.3. Poderá ser exigida comprovação de expedência profissional mediante apresentação de atestados, declarações ou
certidões que evidenciem atuação anterior em assessoria, consultoria ou gestão de RPPS, especialtnente em processos
de ceruficação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO.
9.1. O custo estimado total da conftatação é cle R$ 48.800,04 (Quarenta e oito mil oitocentos reais e quatro
centavos), conforme custos unitários apostos neste Termo de Referência.
9.2. Em caso cle licitação para Registro de Pteços, os preços reg'istrados poderão ser alterados ou ar'nltzados em

decorência de evenrual tedução dos pteços praticados no metcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
clos sewiços tegistrados, nas seguintes situações (art.25 do Decteto n" 1,1.462/2023):
9.2.7. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pdncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução daatatal como pactuada, nos termos do clisposto naalinea
"d" do inciso II do caput do art. 724 da Lei n" 14.1,33, de 2021,;

9,2.2. em caso de ctiação, altetação ou exlinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serã.o reajustados os pteços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a

contratação; ou
9.2.4. poderão ser repacttrados, a pediclo do intetessado, conforme critérios dehnidos pan 

^ 
conftatação.

10. DA DOTAçÃO OnçaVENT.ÁRrA.
10.1. As despesas decorteutes da presente contratação correrão à conta de tecutsos especíFtcos consignados no
Orçarnento lvlunicipal.
10.2. Â contratação será atendida pela seguinte dotação:
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Gestão/Unidade: 1501 - GESTAO A.DMINISTRAVIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA.
SOCIAL;
Fonte de Recursos: 1.802.0000.00;
Pro j eto,{.tividade : 1, 5.01..09 .27 1, .0022.2.1, 03.0000 ;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Plano Interno: Não se aplica;
10.3. A. dotação telativa aos exetcíci<¡s financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva c libetação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS PBNAJ.IDA-DES
11.1 O descumprimento do Contrato ensejará aplicação de penalidades, conforme as inftações previstas no att. 155 da

z-. Lei n" 1,4.1,33, de 2021, quais sejam:
1 1 .1.1 Dat causa à inexecução parcial do contrato;
71.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciotramento dos

serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1 1 .1 ,4 Deixar de entregar a documentação exigida par^ o certame;
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiFrcado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pal.aa contratação, quando convocado dentro
do ptazo de validade de sua proposta;
11.1,7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiFrcado;

11.1,8 Aptesentat declaração ou documentação falsa exigida p^t^ o certame ou prestar declaração falsa dutante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
1 1 .1 .9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.1q Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n^ã)r.ez^;

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declatação falsa quanto às condições de panicipação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

rnesmo após o encerramento da fase de lances;
71..7.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frusttar os objetivos deste cettame;
11.1,.1,2 Praticat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/20t3.
lt.2O fornecedor que cometer qualquet das infrações discriminadas nos subitens antetiores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 16,1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais gtave;
b) IvIulta, calculada na forma do contrato, com base no total do valot da contratação rcaltzada de forma direta e será

aplicada ao responsávcl por qualquer das infrações administrativas previstas no item 17.1 deste Termo de Refetência,
no percentual de até l0o/o (dez pot cento), na hipótese de cometimento das inftações previstas nos itetts t7,7.1 a1,7.1,.7,

e até 20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 77.7.8 a 17.7.72;
b.l) O valot da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) Â rnulta pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades deÍtniclas nos itcns "c" e"d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da A,dninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 17.7.2 a 17.1.7 deste Termo de
Referência, quando não se justìficar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declatação de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitat ou contrâtar no âmbito da

Administração Pública dfueta e indirs¡¿ de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de
06 (seis) anos. nos casos dos subitens t7 .1..2 a'17.1,.'12 deste Termo de Refetência;
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
7L3.7 Anatltez^ e a gravidade da inftação cometida;
11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
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11.3.3 ,A.s circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 Os danos que dela provierempar^ a Adminisuação Pública;
11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e odentações dos órgãos de

conttole,
11.4 Se amr¡lta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de pagamento eventualmente devido pela
Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanta prestada ou setá

cobrada judicialmente;
11.5 '\, apÏcação de qualquer das penalidades previstas reaïnat-sc-â em processo administrativo que asiegurará o
contraditódo eaampla defesa ao fornecedoýadjudtcatár'io, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I
do Título IV da Lei 14.1,33/2021, - Das Infrações e Sanções Administrativas.
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